
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO JUDO CESAR . . L

ÚIHn Í4HO r2018
/

NDICAÇAON
(Do Senhor Deputado Juiio Cegar) i.0Qida {il;ã '.

/
; Grei

Sugere providências à Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil-
NOVACAP, implantação de
estacionamento em frente a creche Jabuti
na Samambaia Norte, na Quadra 412/414,
na Região Administrativa de Samambaia --
RAXll.
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A CÂMARA LEGISLATIVA .DO;..DISTRITO\!FEDERAL, com;: fulcro no art. 143, do
Regimento Interno, sugere providências à companhia Urbanizadora da Nova Capital
do Brasil- NOVACAP, implantação de.estacionamento em frente a creche Jabuti na
Samambaia Norte, na Quad"r:á'4i2/4i4j;na ;Região Administrativa de Samambaia - RA
Xll
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São reivindicações dos pais qLiêêãreêé'ü.de espaços para :l)bdêfem estacionar
seus veículos com segurança e tranquilidade'pal'ã:pegar os seus; filhos.=J'ç:.( !ic .:} i

O estacionamento serviria para' üú'mêlhóf acesgó à Cróchõ= hãó: sé:i.fàiéndó
necessário o estacionamento de carroseM lac:ál. inadequado. :'-'

A presente sugestão torna-se necessária, por se tratar de local de grande fluxo
de pessoas e irá contribuir para a segurança de todos.

Assim, solicito:{.a .- NOVACAP;::. queít.envide; esforços .comi:vistas a atender à
reiüindi(iâj;ãoi slipracitadã} âÇ.hLial éf::dé:)gfátide" importância :--13ara:=a ; rhelholia da
éêgül'anca)dc)é Moradores:; i: r..?',}:;i ..:. i ?::';; ; ; ' í:.: ;' :;;. : : .;;.:l:

:] . :*,:.::Sendo esse pleitoiUé::rélevah.tê intêregse público, :roga::aos nobres - parési }õ

àpõio para a:aprovação:da.bre
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têlevantê interesse 'público,
té lridicaéão

d :
;en

H

Sala das Sessões, /
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGT'C (art. 69-C/RICLDF)
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